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o prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Aftigo 24, da Lei Municipal

L.282120I5 de 27 de julho de 20L5, e, considerando a avaliação quanto a

capacidade física,

RESOLVE
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nesta função não será necessário o desempenho de atividades que exijam o

emprego de esforço físico, atendendo assim as restrições laborais especificadas pela

Declaração Médica, que possam prejudicar a sua saúde, a partir desta data'

parágrafo único: A readaptação não acarretará decesso nem aumento de

vencimento ou remuneração.

Art. 20 Fica revogada a portaria No 16712010 de 10 de julho de

2010, a Partir desta data.

Att, 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
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